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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINK DE ACESSO À INTERNET, DE NO MÍNIMO 20 
MBPS. 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA REALIZAÇÃO: 01/07/2020 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SEDE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO SITO À AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA PRAIA), Nº 
284 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA PRAIA), 
Nº 284 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE FSPSS.ORG.BR > PUBLICAÇÕES OFICIAIS > LICITAÇÕES 
> PREGÃO PRESENCIAL 
SÃO SEBASTIÃO, 17 DE JUNHO DE 2020 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 006/20 
PROCESSO Nº 60.557/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CONSTRUÇAO DE COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOA EDILEUSA BRASIL SOARES DE SOUZA, NO BAIRRO DE MARESIAS 
A COMISSÃO DECIDE HABILITAR AS EMPRESAS J.R CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 01.963.124/0001-35, V3 EDIFICAÇOES LTDA CNPJ: 25.224.854/0001/82 E GAMA 
CONSTRUÇÕES CIVIS, ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ N.º 46.686.192/0001-32. FORAM 
REALIZADAS DILIGENCIAS E AVERIGUAÇÕES DOS APONTAMENTOS REALIZADOS PELA 
EMPRESA V3 EDIFICAÇOES LTDA E COM RELAÇÃO AO CRC APRESENTADO PELA EMPRESA J.R 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, O MESMO ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE 
AUTENTICADO, ONDE INCLUSIVE O REPRESENTANTE DA EMPRESA V3 EDIFICAÇOES LTDA 
RUBRICOU O DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A COMISSAO NO ATO DA SESSAO. AINDA 
TRATANDO-SE DOS APONTAMENTOS DOS DOCUMENTOS DA EMPRESA GAMA CONSTRUÇÕES 
CIVIS, ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA A CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO ESTA COM VENCIMENTO 
PRORROGADO PARA O DIA 04/07/2020, ONDE A EMPRESA JÁ HAVIA ANEXADO NA CERTIDAO 
RECLAMADA A PAGINA IMPRESSA EMITIDA PELA RECEITA FEDERAL COM OS TERMOS DA 
PRORROGAÇAO, CONFIRMADA NO SITE DO ÓRGÃO. A EMPRESA GAMA CONSTRUÇÕES CIVIS, 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA NO ATO DO CADASTRAMENTO DO CRC- CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL, CONFORME ANEXO III DO EDITAL (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
CADASTRAMENTO NO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIAO – SEÇAO II – LEI FEDERAL Nº8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES), INCLUEM A CÉDULA DE IDENTIDADE DOS SÓCIOS (ART. 28 PARAGRAFO I), 
PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL (ART.29 PARAGRAFO III) OS QUAIS 
FORAM DEVIDAMENTE APRESENTADOS COM AUTENTICIDADE. O APONTAMENTO REFERENTE A 
APRESENTAÇÃO DE BALANÇO DO ANO DE 2018 ESTA AMPARADO PELA MEDIDA PROVISORIA 
Nº931 DE 30 DE MARÇO DE 2020, EXPEDIDA PELA PRESIDENCIA DA REPUBLICA EM SEU ARTIGO 
4º, ASSIM COMO PELA INSTRUÇAO NORMATIVA Nº1950 DE 12 DE MAIO DE 2020 EM SEU ARTIGO 
1º EMITIDA PELA RECEITA FEDERAL. NO QUE SE REFERE A RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, A 
MESMA ESTA APENSADA AOS AUTOS DO PROCESSO E FOI INCLUSIVE RUBRICADA PELO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA V3 EDIFICAÇOES LTDA CNPJ: 25.224.854/0001/82 E PELA 
COMISSAO NO ATO DA SESSAO. EM ATO CONTINUO, FORAM  INABILITADAS AS EMPRESAS MCJ 
FERRAO EMPREENDIMENTOS LTDA POR TER APRESENTADO O PROTOCOLO DO CRC SEM 
CONDIÇÕES PLENAS DE CADASTRAMENTO, UMA VEZ QUE APÓS DILIGENCIA JUNTO A 
COMISSAO DE CADASTRAMENTO DO CRC, FOI APURADO QUE A EMPRESA NÃO APRESENTOU 
PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL, NÃO ATENDENDO AOS ITENS 9.1 E 9.2 
DO EDITAL. TAMBEM NÃO APRESENTOU OS INDICADORES CONTÁBEIS E RESPECTIVAS 
MEMORIAS DE CALCULO ASSINADAS POR CONTADOR, CONFORME PRECONIZA A CLAUSULA 
9.4.4.1 LETRA C DO EDITAL. A EMPRESA NÃO APRESENTOU O LIVRO DIARIO NOS TERMOS DA 
CLAUSULA 9.4.4 DO EDITAL.  T&C CONSTRUÇOES LTDA POR NÃO TER APRESENTADO GARANTIA 
PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, FERINDO A CLAUSULA 9.4.4.1 LETRA F DO EDITAL. W.F 
BORGES ME POR NÃO TER APRESENTADO CRC, ESTANDO EM DISCORDÂNCIA COM AS 
CLAUSULAS 9.1 E 9.3.1 DO EDITAL. A COMISSÃO DARÁ A DEVIDA PUBLICIDADE LEGAL DO ATO 
ABRINDO PRAZO DE RECURSOS NOS TERMOS DA LEI. 
SÃO SEBASTIAO, 16 DE JUNHO DE 2020 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES ESPECIAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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